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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO.  COMUNICADO  DO
EXEQUENTE DE QUE A OBRIGAÇÃO HAVIA SIDO
CUMPRIDA.  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  INTERRUPÇÃO  DO  PRAZO
RECURSAL.  INTEMPESTIVIDADE  CONFIGURADA.
APLICAÇÃO DO ART.  557 DO CPC. SEGUIMENTO
NEGADO.

-  É  assente  na  jurisprudência  que  a  ciência
inequívoca do teor da decisão recorrida faz iniciar o
prazo  para  recorrer  e  que  o  pedido  de
reconsideração  não  suspende  ou  interrompe  a
contagem do interstício recursal.

- Constatada a intempestividade do Apelo, uma vez
que interposto após já decorrido o prazo facultado
pela  Lei  para  interposição  de  recurso  contra
sentença,  resta  prejudicado  seu  exame  pela
ausência de requisito objetivo de admissibilidade.

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Maria Gorete Juca

Xavier,  inconformada  com  a  Sentença  proferida  nos  autos  da  Ação  de

Execução movida contra o Município de Conceição, na qual a Magistrada da 1ª
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Vara daquela  Comarca extinguiu o processo, nos termos do art.  794, I,  do

CPC.

Em  suas  razões  recursais,  a  Apelante  alegou  que,  por

equívoco,  comunicou  à  Juíza  “a  quo”  que  o  Apelado  havia  cumprido  a

obrigação, quando na verdade ainda não existiam comprovação do respectivo

depósito, nem constar expedição de Alvará para o levantamento dos valores

constantes  à  fl.  91.  por  tal  razão,  pugnou  a  reforma da  decisão  recorrida,

reconhecendo-se a necessidade de prosseguimento do feito  executório  (fls.

104/106). 

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 137/138).

 Não houve contrarrazões, conforme certidão de fl. 142.

É o relatório.

DECIDO

Compulsando os presentes autos, percebo que a Juíza “a quo”,

em 13.06.2012, extinguiu o processo em face da comunicação da Autora de

que o Município de Conceição havia cumprido a obrigação (fl. 96).

Em 06.08.2012, a Autora, informando que havia se equivocado,

peticionou pugnando a reconsideração da decisão em face da ausência de

provas nos autos acerca do pagamento dos valores devidos pelo Promovido.

Em 05.11.2012,  a  Juíza indeferiu  o pedido argumentando que o feito  já se

encontrava  sentenciado  e  que  à  Promovente  só  restava  intentar  recurso

Apelatório, se ainda estivesse no prazo (fl. 101v).

Com efeito, possível verificar que antes mesmo do pedido de

reconsideração da sentença, o prazo recursal para eventual interposição de

Apelação já se encontrava superado, eis que somente fora protocolizado um

mês depois da referida decisão, circunstância que por si só impossibilitaria o

conhecimento do recurso. 
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No mais, é assente na jurisprudência que a ciência inequívoca

do teor da decisão recorrida faz iniciar o prazo para recorrer e que o pedido de

reconsideração não suspende ou interrompe a contagem do interstício recursal.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE
CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  HIPÓTESE  LEGAL
AUTORIZADORA  DA  PRETENSÃO  RECURSAL.
INTEMPESTIVIDADE  DA  APELAÇÃO
ANTERIORMNETE  INTERPOSTA.  PEDIDO  DE
RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO INTERROMPE PRAZO
PARA  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO.  1.  Não
configuradas quaisquer  das hipóteses do artigo 535 do
Código de Processo Civil, inviabilizam-se os embargos de
declaração.  Constituem  recurso  de  rígidos  contornos
processuais,  servindo  apenas  a  suprir  omissões,
contradições ou correção de erros da decisão a respeito
da  matéria  posta  a  julgamento.  2.  O  pedido  de
reconsideração  não  interrompe nem suspende  o  prazo
para interposição do recurso de apelação, o qual passa a
correr  a  partir  do  momento  em  que  a  parte  tomou
conhecimento da decisão objeto de sua inconformidade
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  DESACOLHIDOS.
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  (Embargos  de  Declaração
Nº  70063402556,  Nona  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça do RS,  Relator:  Iris  Helena Medeiros  Nogueira,
Julgado em 23/02/2015).

No caso dos autos, em razão de toda essa narrativa, a  Apelante,

não obstante devidamente intimada da Sentença em 03.07.2012 (fl. 100), somente

em  20.11.2012  protocolizou  a  Apelação,  extrapolando,  consideravelmente,  o

interstício legalmente estipulado para a interposição do recurso.

Assim sendo, descumprido um dos requisitos de admissibilidade

do recurso, qual seja, a tempestividade, outra medida não resta ao julgador, que

não, monocraticamente, negar-lhe seguimento. 

O art. 557 do Código de Processo Civil, por sua vez prescreve: 

O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior.(Grifei)

Por tais razões, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de Apelação manejado.
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Publique-se.

Intimações necessárias.

João Pessoa, _____ de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                           Relator 
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